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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NO 1.021, DE 08 DB OUTUBRO DB 1.987 

Diapõe sobre a abertura de um Crédito' 
Adicional Suplementar. 

BRUNO JOlo PATBLLI, Prefeito Municipal 

de Campo Limpo Paulista, Batado de São Paulo, usando de auaa' 
atribuições legaia, e de acordo com o aprovado pela câmara M~ 
nicipal, em aeaaão ordinária, realisada em 02 de outubro de ' 
1.187, PROMULGA a seguinte Leia 

Artigo lO - Pica o Clhefe do Bxecutivo' 
autorisado a abrir no Departamento de Bxecução Orçamentária e 
Controle, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Csf. ' 
l.600.000,00 (Trls milhões e aeiacentoa mil crusadoa), desti
nado a suplementar aa dotaçõea orçamentária• vigentes, que ae 
tornaram inauficientea1 

õr9ão 1 1 - Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária 1 1.1 - Secretaria 
Punçãoa 01 - Leqialativa 
Pro9rama1 01 - Proaeaao Legislativo 
Sub-Programas 0010 - Ação Legislativa 

01010012.01 - Manutençlo da Câmara Municipal 
Cat99oria Bconômicaa 3132- OUtroa Serviços e Bncargo••••••••• 

• • • • • • • • • • • Cs$. 1.000.000,00 

6r9ão1 8 - Departamento da Obra• e Viação 
Unidade Orçamentária a 8 .1 - Administração 
Funçãoa 08 - Bduoação e Cultura 
Pr09rama1 46 - Bducaoio F!aica e Desportos 
Sub-Pr09rama1 2280 - Parques Recreativo• e Desportivo• 

08462281.01 - P~oaaeCJUimanto da construção do Gi 
nasio de Baportea 

Categoria Bcon&aica a 4110 - Obras e Instalações ••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • 2.000.000,00 

9 - Departamento de Serviço• Municipa
pais, Transportes e Oficina 

Unidade Orçamentárias 9.2- Divisão dé Serviço• Gerai• 
Punçãoa 10 - Babitaçio e Urbanismo 
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Pr09raJ1a1 51 - Urbanismo 
Sub-Pr()CJX'alD31 0210 - Adminia~raçlo Geral 

10510212.21 - Nanutenolo da Divi•lo de Serviooa 
Gerai a 

Cate9oria Bcon&aioaa 4120 - Bquipamentoa • Material Permanen-
te........ Csf. 100.000,00 

Arti90 20 - Para cobertura, do pr•••.!! 
te crédito adicional suplementar, aerlo utilisadoa, collO re
curaoa, parte do exceaao de arrecadaolo previsto para o cor

rente e~ercicio ea ivual illportincia. 

Arti90 30 - Bata Lei entrará .. vi9or 
na data de aua publicaolo, rev09adaa aa diapoaioa.a .. con-' 
trário. 

Publicada no Departamento 4• Adminia
tra çlo desta Prefeitura Municipal, aoa oito dia• do ... 4e ' 
outubro do ano 4• ail novecentos e oiten~a e sete. 
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